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ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DAS POLÍTICAS INDÍGENAS

Rua Benjamin Constant , Nº 856, Primeiro e segundo piso - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69.900-063

(68) 3224-8786 - www.sema.ac.gov.br


  
OFÍCIO Nº 1328/2022/SEMAPI
 
À Sua Senhoria a Senhora
Mariana Graciosa Pereira
Coordenadora de Fomento ao SNUC/ Departamento de Áreas Protegidas
Secretaria de Biodiversidade e Florestas - Ministério do Meio Ambiente - MMA
 
Assunto: Nova equipe para a gestão do Parque Estadual do Clandless no âmbito do ARPA.

 

Senhora Coordenadora,

 

Considerando que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas - SEMAPI é a
gestora do Parque Estadual Chandless, conforme Decreto 10.670 de 02/09/2004, e que a referida UC é beneficiária
do Programa Arpa;

Considerando as instâncias de gestão e governança do programa e de uma nova gestão na SEMAPI
desde abril de 2022, vimos por meio deste informar e solicitar a substituição de equipe de gestão do parque, ciência
e providências junto ao FUNBio-ARPA.

 

Pontos focais a serem desligados:

Titular: Adriano Alex Santos e Rosário

Suplente: Victor Melo Lima

 

Pontos focais a serem inseridos:

Titular: Mirna Pinheiro Caniso

Cargo: Chefe da Divisão de Áreas Naturais Protegidas e Biodiversidade - DAPBio

E-mail: mirnacaniso@gmail.com

 

Suplente: Quelyson Souza de Lima

Cargo: Coordenador Técnico 

E-mail: quelyson.lima@gmail.com

 

Equipe gestora a ser substituída:

Substituição da servidora Marilene Brazil pela servidora Flávia Dinah Rodrigues de
Souza. Engenheira Florestal. E-mail: flaviadinah@gmail.com.

 
Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se

fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
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Maria Marilde Nogueira de Sousa
Secretária de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas

Decreto n.º 1.712-P/2022
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARILDE NOGUEIRA DE SOUSA, Secretário(a) de
Estado, em exercício, em 12/07/2022, às 12:35, conforme horário oficial do Acre, com fundamento
no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4439744 e o código CRC 61B8C786.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0820.013314.00203/2022-29 SEI nº 4439744
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